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INDICAÇÃO N' 256/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Educação, que seja revista a rota

que faz o transporte escolar da localidade de Imbiriba ao distrito de Sabiaguaba.
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JUSTIFICATIVA

O transporte escolar que atende aquela região necessita urgentemente de uma rota

alternativa, pois o mesmo vive em falta e com a chegada do período invernoso os meios de

locomoção daquele trecho ficam inacessíveis, por conta disso as crianças e jovens matriculados

na rede municipal de ensino, transportadas pelo sistema municipal público, estão chegando as

escolas com atrasos, em alguns casos perdem o dia letivo, por não conseguirem chegar na sala

de aula, o que prejudica não somente os alunos mas também o bom desenvolvimento

pedagógico de toda a classe.

Nestes termos, peço deferimento.

Plen q de Oliveira, 20 de março de 2024
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